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SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 0248/2024

APOIO - LOGISTICA, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

 

Processo SEI n.°: 04030-00000667/2023-83

Pregão Eletrônico n.°: 90056/2024

 

A SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, localizada no Anexo do Palácio do Buri�, 5.° andar,
sala 508, Zona Cívico-Administra�va - Brasília/DF, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.° 00.394.684/0001-53, neste ato
representada pela Subsecretária de Compras Governamentais, Monise Carrijo Fernandes da Fonseca, nomeada
pelo Decreto de 25 de julho de 2022, publicado no DODF n.° 139, de 26 de julho de 2022, portadora da matrícula
funcional n.° 1.430.933-5 e a Coordenadora de Gestão de Suprimentos, Andrea Silva, nomeada pelo  Decreto de 04
de janeiro de 2023, publicado no DODF n.° 4, de 05 de janeiro de 2023, portadora da matrícula funcional n.° 282.281-
4, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica PE n.° 90056/2024
(147583468), para REGISTRO DE PREÇOS n.° 0248/2024, publicado no DODF n.° 175, de 12 de setembro de 2024,
página n.° 55, Processo SEI n.° 04030-00000667/2023-83, RESOLVEM registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s)
e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quan�dade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n.°
14.133, de 1.° de abril de 2021, no Decreto n.° 44.330, de 16 de março de 2023 e em conformidade com as
disposições a seguir:

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO

1.1    A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada na prestação
de serviços, sob demanda, de organização de eventos e serviços correlatos, a fim de atender os projetos e ações no
âmbito da Universidade do Distrito Federal (UnDF), especificado(s) no Termo de Referência, ANEXO I do edital de
Licitação n.° 90056/2024 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA II - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1    O preço registrado, as especificações do objeto, as quan�dades de cada item, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem, nos termos do Despacho SEEC/SECONT/SCG/COLIC/PREG
(150977166):



Empresa: APOIO - LOGISTICA, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 04.494.594/0001-95
Endereço: Rua Coronel Augusto de Paula, 853, CENTRO, CHÁCARA - MG
CEP: 36.110-000       Telefone: (32) 3277-1000 - (32) 3212-6487 - (32) 98853-7172
Email: contato@apoiologis�ca.eco.br / deborah.unb@gmail.com / apoiologis�caservicos@gmail.com
Banco: 70 - BRB       Agência: 053       C/C: 0634562
Representante: Simone Duque Domingos Rosa
RG: 0937993244       CPF: 912.718.276-20

Item Quan�dade Unidade de
fornecimento Descrição do item Código do item Marca Valor

unitário Valor total

7 36 diária

MICROFONE TIPO I, Descrição:
Microfone �po gooseneck ou
similar, com base de mesa,
devidamente instalado e
testado, Especificações
Mínimas: resposta de
frequência 50 Hz a 17 kHz,
faixa dinâmica (Típica) 94 dB
(@ 1 kW de carga), Unidade
de Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência. 
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0359 SERVIÇO R$
15,00 R$ 540,00

8 36 diária

MICROFONE TIPO II,
Descrição: Microfone sem fio,
dinâmico auricular, faixa de
frequência UHF, devidamente
instalado e testado,
Especificações Mínimas: faixa
de frequência: 614 -
698Mhz, estabilidade de
frequência:
<+/-30ppm, Unidade de
Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência. 
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0360 SERVIÇO R$
15,00 R$ 540,00

9 36 diária

CAIXA ACÚSTICA, Descrição:
De 400 wa�s, com base para
tripé com 02 vias,
Especificações Mínimas: alto
falante: 10" e tweeter (1
falante 10" e 1 corneta),
impedância de entrada LINE:
5K Ohms / MIC: 200-600
Ohms, Sistema 2 em 1,
pedestal ou retorno,
equalização a�va de 3 vias,
divisor de frequência de 1 via,
Unidade de Fornecimento:
diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência. 
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0361 SERVIÇO R$
50,00

R$
1.800,00

10 36 diária SONORIZAÇÃO, Descrição:
Serviço de

3.3.90.39.22.111.0362 SERVIÇO R$
531,00

R$
19.116,00



Empresa: APOIO - LOGISTICA, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 04.494.594/0001-95
Endereço: Rua Coronel Augusto de Paula, 853, CENTRO, CHÁCARA - MG
CEP: 36.110-000       Telefone: (32) 3277-1000 - (32) 3212-6487 - (32) 98853-7172
Email: contato@apoiologis�ca.eco.br / deborah.unb@gmail.com / apoiologis�caservicos@gmail.com
Banco: 70 - BRB       Agência: 053       C/C: 0634562
Representante: Simone Duque Domingos Rosa
RG: 0937993244       CPF: 912.718.276-20

Item Quan�dade Unidade de
fornecimento Descrição do item Código do item Marca Valor

unitário Valor total

sonorização ininterrupta, sem
microfonia e com
potência/volume adequados
às necessidades do evento,
contendo mesa de som, caixas
acús�cas, notebook com
entrada USB, cabeamento e
acessórios necessários ao
pleno funcionamento, exceto
microfones, para eventos em
local aberto e/ou fechado, até
350 pessoas, Unidade de
Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência. 
(Exclusiva)

11 4 diária

SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO,
Descrição: Iluminação
Completa com montagem,
operação e desmontagem de
serviços de Iluminação para
eventos de até 350 pessoas
em área aberta, Especificações
Mínimas: 01 console de
iluminação de 2048 canais
sendo 1 de standby, Unidade
de Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0363 SERVIÇO R$
501,00

R$
2.004,00

12 36 diária

TABLADO/PALCO,
Descrição: Tablado de madeira
com estrutura de ferro,
coberto com carpete para
mesa de abertura para até 10
pessoas, com rampa de
acessibilidade para pessoas
com deficiência, capacidade
mínima de carga de 200kg/m²,
metragem de 7m x 3m,
montado, Unidade de
Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0364 SERVIÇO R$
900,00

R$
32.400,00



Empresa: APOIO - LOGISTICA, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 04.494.594/0001-95
Endereço: Rua Coronel Augusto de Paula, 853, CENTRO, CHÁCARA - MG
CEP: 36.110-000       Telefone: (32) 3277-1000 - (32) 3212-6487 - (32) 98853-7172
Email: contato@apoiologis�ca.eco.br / deborah.unb@gmail.com / apoiologis�caservicos@gmail.com
Banco: 70 - BRB       Agência: 053       C/C: 0634562
Representante: Simone Duque Domingos Rosa
RG: 0937993244       CPF: 912.718.276-20

Item Quan�dade Unidade de
fornecimento Descrição do item Código do item Marca Valor

unitário Valor total

13 20 diária

TENDA TIPO I,
Descrição: Tenda
piramidal/tensionada locação,
montagem, manutenção e
desmontagem de tendas de
5m x 5m, altura de 2,50m,
estrutura de ferro pintado na
cor alumínio, lonas laterais e
de cobertura na cor branca,
Unidade de Fornecimento:
diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0365 SERVIÇO R$
250,00

R$
5.000,00

14 20 diária

TENDA TIPO II, Descrição:
Tenda piramidal/tensionada
locação, montagem,
manutenção e desmontagem
de tendas de 10m x 10m,
altura de 2,50m, estrutura de
ferro pintado na cor alumínio,
lonas laterais e de cobertura
na cor branca, Unidade de
Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0366 SERVIÇO R$
400,00

R$
8.000,00

15 100 diária

CADEIRA TIPO I,
Descrição: Cadeira de
escritório, estrutura em tubo
de aço, assento e encosto em
couro sinté�co, madeira
compensada, espuma injetada
com densidade média de
55kg/m3, braços fixos em
polipropileno, Assento: 49 cm
(largura) x 48 cm
(profundidade) x 70
(espessura), encosto: 46 cm
(largura) x 49 cm (altura) x 70
(espessura), Unidade de
Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0367 SERVIÇO R$ 7,00 R$ 700,00



Empresa: APOIO - LOGISTICA, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 04.494.594/0001-95
Endereço: Rua Coronel Augusto de Paula, 853, CENTRO, CHÁCARA - MG
CEP: 36.110-000       Telefone: (32) 3277-1000 - (32) 3212-6487 - (32) 98853-7172
Email: contato@apoiologis�ca.eco.br / deborah.unb@gmail.com / apoiologis�caservicos@gmail.com
Banco: 70 - BRB       Agência: 053       C/C: 0634562
Representante: Simone Duque Domingos Rosa
RG: 0937993244       CPF: 912.718.276-20

Item Quan�dade Unidade de
fornecimento Descrição do item Código do item Marca Valor

unitário Valor total

16 1400 diária

CADEIRA TIPO II, Descrição:
Cadeira fixa com 4 pés, sem
braço, confeccionada em
estrutura de ferro tubular 3/4
com pintura epóxi, estofada
em espuma injetada com 20
mm de espessura, cadeira
composta de assento e
encosto reves�dos em tecido,
dimensões máxima do
produto: 43 cm (largura) x 50
cm (profundidade) x 83 cm
(altura), Unidade de
Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0368 SERVIÇO R$ 9,00 R$
12.600,00

17 36 diária

POLTRONA, Descrição: Módulo
estofado de 1 lugar, reves�do
em tecido ou couro ecológico,
formato quadrado, Largura:
0,6m, Profundidade: 0,53m,
Altura: 0,8m, Espuma D-23,
grampos galvanizados,
percintas elás�cas de 55 mm,
pés palito, Unidade de
Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0369 SERVIÇO R$
50,00

R$
1.800,00

18 36 diária

SOFÁ DE 2 LUGARES,
Descrição: Padrão superior
com pés cromados com
acabamento em padrão
botonê estofado reves�do em
couro ecológico, Dimensões:
Altura: 81 cm, Largura: 150
cm, Profundidade: 80
cm, Unidade de Fornecimento:
diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0370 SERVIÇO R$
50,00

R$
1.800,00

19 36 diária SOFÁ DE 3 LUGARES,
Descrição: Padrão superior
com pés cromados com

3.3.90.39.22.111.0371 SERVIÇO R$
80,00

R$
2.880,00



Empresa: APOIO - LOGISTICA, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 04.494.594/0001-95
Endereço: Rua Coronel Augusto de Paula, 853, CENTRO, CHÁCARA - MG
CEP: 36.110-000       Telefone: (32) 3277-1000 - (32) 3212-6487 - (32) 98853-7172
Email: contato@apoiologis�ca.eco.br / deborah.unb@gmail.com / apoiologis�caservicos@gmail.com
Banco: 70 - BRB       Agência: 053       C/C: 0634562
Representante: Simone Duque Domingos Rosa
RG: 0937993244       CPF: 912.718.276-20

Item Quan�dade Unidade de
fornecimento Descrição do item Código do item Marca Valor

unitário Valor total

acabamento em padrão
botonê estofado reves�do em
couro ecológico, Dimensões:
Altura: 81 cm, Largura: 218
cm, Profundidade: 80 cm,
Unidade de Fornecimento:
diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

20 36 diária

PUFF, Descrição: PUFF para
uso em eventos, diversas
cores, enchimento: flocos de
isopor, Altura: 1,00m a 1,15m,
Largura: 80 a 95 cm,
Profundidade: 75 a 85 cm,
Formato: Pera, Reves�mento:
Courino, Unidade de
Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0372 SERVIÇO R$
20,00 R$ 720,00

21 36 diária

PÚLPITO, Descrição: Em
acrílico, com suporte para
microfone e suporte para
água, medindo 80cm (largura)
x 50cm (profundidade) x
110cm (altura), espessura de
08mm (sem acréscimo),
Unidade de Fornecimento:
diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0373 SERVIÇO R$
50,00

R$
1.800,00

22 36 diária BANDEIRAS/MASTROS,
Descrição:
Países/Estados/Municípios:
Tamanho 3 panos, (1,35m x
1,98m), Tecido 100% Poliéster
costuradas em nylon de alta
resistência, devidamente
passada, pronta para o uso,
mastro com suporte e
ponteira, ou panóplia,
tamanho do mastro:
mínimo: 7m / Ideal: 8m /

3.3.90.39.22.111.0374 SERVIÇO R$
50,00

R$
1.800,00



Empresa: APOIO - LOGISTICA, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 04.494.594/0001-95
Endereço: Rua Coronel Augusto de Paula, 853, CENTRO, CHÁCARA - MG
CEP: 36.110-000       Telefone: (32) 3277-1000 - (32) 3212-6487 - (32) 98853-7172
Email: contato@apoiologis�ca.eco.br / deborah.unb@gmail.com / apoiologis�caservicos@gmail.com
Banco: 70 - BRB       Agência: 053       C/C: 0634562
Representante: Simone Duque Domingos Rosa
RG: 0937993244       CPF: 912.718.276-20

Item Quan�dade Unidade de
fornecimento Descrição do item Código do item Marca Valor

unitário Valor total

Máximo: 10m, Unidade de
Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

23 36 diária

PROJETOR DE
MULTIMÍDIA/DATASHOW,
Descrição: De alta resolução e
brilho, projeções com
qualidade High Defini�on (HD)
ou Full HD, com 5000 lúmens,
resolução mínima de 1280 x
720, contraste mínimo 4000:1,
entrada para PC (VGA), porta
USB, HDMI, s-vídeo, bivolt,
tecnologia DLP, incluindo a
instalação, cabos e
acessórios, Unidade de
Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0375 SERVIÇO R$
80,00

R$
2.880,00

24 36 diária

TELA DE PROJEÇÃO,
Descrição: Tamanho
aproximado de 1,8m x 2,4m,
tela para projeção 1,80x2,40 -
Retrá�l, altura variável,
super�cie de projeção branca,
fornecida com tripé em aço,
Unidade de Fornecimento:
diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0376 SERVIÇO R$
60,00

R$
2.160,00

25 36 diária

TELEVISOR, Descrição: Locação
de televisor 50' Led, Full HD ou
SmartTV, entrada para
UHF/VHF/CATV/USB/PC/HDMI,
com suporte ou
pedestal, Unidade de
Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência. 
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0377 SERVIÇO R$
58,00

R$
2.088,00



Empresa: APOIO - LOGISTICA, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 04.494.594/0001-95
Endereço: Rua Coronel Augusto de Paula, 853, CENTRO, CHÁCARA - MG
CEP: 36.110-000       Telefone: (32) 3277-1000 - (32) 3212-6487 - (32) 98853-7172
Email: contato@apoiologis�ca.eco.br / deborah.unb@gmail.com / apoiologis�caservicos@gmail.com
Banco: 70 - BRB       Agência: 053       C/C: 0634562
Representante: Simone Duque Domingos Rosa
RG: 0937993244       CPF: 912.718.276-20

Item Quan�dade Unidade de
fornecimento Descrição do item Código do item Marca Valor

unitário Valor total

26 36 diária

FOTÓGRAFO,
Descrição: Serviço de registro
fotográfico em máquina digital
profissional, amplo
e ininterrupto, as fotografias
deverão ser entregues em
mídia digital, com resolução
mínima de 300dpi, no prazo
de até três dias úteis após o
encerramento do evento,
contendo no mínimo 400 fotos
por evento, Unidade de
Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0378 SERVIÇO R$
221,00

R$
7.956,00

27 36 diária

SERVIÇO DE FILMAGEM COM
EDIÇÃO,
Descrição: Disponibilização de
profissional capacitado para
realização de serviços de
gravação e edição de vídeo,
com equipamento profissional
câmera Full-HD e todos os
demais equipamentos, inclui
entrega da filmagem editada
em 2 (duas) cópias em mídia
digital, no prazo de 15 dias,
Unidade de Fornecimento:
diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0379 SERVIÇO R$
1.400,00

R$
50.400,00

28 10 diária GRUPO GERADOR I,
Descrição: Locação de grupo
gerador de energia elétrica de
180 KVA, com potência
máxima, incluindo
combus�vel, motor à diesel,
alternador, painel de controle
e carenagem/container de
isolamento acús�co,
blindagem de ruído, regulador
automá�co de tensão e
frequência, chave de
distribuição de força trifásica,
Unidade de Fornecimento:
diária de 12

3.3.90.39.22.111.0380 SERVIÇO R$
1.050,00

R$
10.500,00



Empresa: APOIO - LOGISTICA, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA
CNPJ: 04.494.594/0001-95
Endereço: Rua Coronel Augusto de Paula, 853, CENTRO, CHÁCARA - MG
CEP: 36.110-000       Telefone: (32) 3277-1000 - (32) 3212-6487 - (32) 98853-7172
Email: contato@apoiologis�ca.eco.br / deborah.unb@gmail.com / apoiologis�caservicos@gmail.com
Banco: 70 - BRB       Agência: 053       C/C: 0634562
Representante: Simone Duque Domingos Rosa
RG: 0937993244       CPF: 912.718.276-20

Item Quan�dade Unidade de
fornecimento Descrição do item Código do item Marca Valor

unitário Valor total

horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência.  
(Exclusiva)

29 4 diária

GRUPO GERADOR II,
Descrição: Locação de Grupo
Gerador de Energia Elétrica de
260 KVA, om potência
máxima, incluindo
combus�vel, motor à diesel,
alternador, painel de controle
e carenagem/container de
isolamento acús�co,
blindagem de ruído, regulador
automá�co de tensão e
frequência, chave de
distribuição de força trifásica,
transporte, mão de obra,
operadores e materiais e
acessórios, Unidade de
Fornecimento: diária de 12
horas, Caracterís�cas
Adicionais: demais
especificações conforme
Termo de Referência. 
(Exclusiva)

3.3.90.39.22.111.0381 SERVIÇO R$
1.500,00

R$
6.000,00

TOTAL R$
175.484,00

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.° 0248/2024   R$ 175.484,00
 

 

CLÁUSULA III - DO ÓRGÃO GERENCIADOR     

3.1    O gerenciamento da presente Ata caberá à Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal/SEEC, a quem
compete a prá�ca de todos os atos de controle e administração deste registro de preços, de acordo com as
disposições con�das no art. 192, do Decreto Distrital n.° 44.330, de 16 de março de 2023.

 

CLÁUSULA IV - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1    Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o órgão ou
en�dade que não tenha par�cipado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que a
possibilidade de adesão tenha sido prevista no edital, observados os seguintes requisitos:

4.1.1    Apresentação de jus�fica�va da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável
desabastecimento ou descon�nuidade de serviço público;

4.1.2    Demonstração de que os valores registrados estão compa�veis com os valores pra�cados pelo
mercado na forma do art. 23 da Lei n.° 14.133, de 2021; e

4.1.3    Consulta e aceitação prévias do órgão ou da en�dade gerenciadora e do fornecedor.



4.2    A autorização do órgão ou en�dade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1   O órgão ou en�dade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à
execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3    Após a autorização do órgão ou da en�dade gerenciadora, o órgão ou en�dade não par�cipante deverá efe�var
a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4   O prazo de que trata o subitem anterior, rela�vo à efe�vação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da en�dade não par�cipante aceita pelo órgão ou pela en�dade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5    O órgão ou a en�dade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não par�cipante, para aqueles itens para os quais não tenha quan�ta�vo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.

4.6    Dos limites para as adesões:

4.6.1    As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou en�dade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quan�ta�vos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de
registro de preços para o gerenciador e para os par�cipantes;

4.6.2    O quan�ta�vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quan�ta�vo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os par�cipantes,
independentemente do número de órgãos ou en�dades não par�cipantes que aderirem à ata de registro
de preços.

4.7    A adesão à ata de registro de preços por órgãos e en�dades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.7, desde que seja des�nada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compa�bilidade dos preços registrados com os valores pra�cados no mercado na forma do art. 23 da Lei n.° 14.133,
de 2021.

4.8    Vedação a acréscimo de quan�ta�vos:

4.8.1    É vedado efetuar acréscimos nos quan�ta�vos fixados na ata de registro de preços.

   

CLÁUSULA  V -   VALIDADE,  FORMALIZAÇÃO  DA   ATA   DE   REGISTRO   DE   PREÇO  E CADASTRO RESERVA

5.1    A validade da Ata de Registro de Preços (ARP) será de 1 (um) ano, contado a par�r a publicação do extrato da
ARP no DODF, conforme Parecer Referencial SEI-GDF n.° 44/2024 - PGDF/PGCONS, considerando a impossibilidade
temporária de divulgação no PNCP, conforme Jus�fica�va (151637829) podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso, de acordo com o art. 84 da Lei
Federal n.° 14.133, de 2021, e o do parágrafo 1.°, do art. 198 do Decreto Distrital n.° 44.330, de 2023. 

5.1.1    O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar
1 (um) exercício financeiro.

5.1.2    Na formalização do contrato ou do instrumento subs�tuto deverá haver a indicação da
disponibilidade dos créditos orçamentários respec�vos.

5.2    A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) será formalizada pelo órgão ou en�dade interessado por
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa ou outro instrumento hábil,
conforme previsto no Termo de Referência, ANEXO I do edital de Licitação n.° 90056/2024, de acordo com o art. 210,
do Decreto Distrital n.° 44.330, de 2023, conforme prevê o art. 95, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

5.2.1    O instrumento contratual, nota de empenho ou outro instrumento hábil de que trata o item 5.2,
deverá ser assinado no prazo de validade desta Ata de Registro de Preços. 

5.2.2    No caso de formalização contratual, a vigência do contrato é de 12 meses,  não prorrogável, nos
termos do § único do art. 84, da Lei n.° 14.133, de 2021.  

5.3    Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei n.
° 14.133, de 2021.

5.4    Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de
registro de preços:



5.4.1   Serão registrados na ata os preços e os quan�ta�vos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quan�ta�vo inferior ao máximo previsto no
edital e se obrigar nos limites dela;

5.4.2   Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1   Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário,
observada a classificação da licitação; e

5.4.2.2   Man�verem sua proposta original.

5.4.3   Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores
registrados na ata.

5.5    O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por obje�vo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6    Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que man�verem sua proposta original.

5.7    A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1   Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; e

5.7.2   Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses
previstas no item 8.

5.8    O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9    Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para assinar a ata de registro
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo
das sanções previstas na Lei n.° 14.133, de 2021.

5.9.1   O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação
do licitante, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente jus�ficada, e que a jus�fica�va seja
aceita pela Administração.

5.10      A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura eletrônica no Sistema Eletrônico de
Informações (SEI) e, após a publicação do extrato, disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.11    Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital,
e observado o disposto no item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo
primeiro classificado.

5.12    Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor es�mado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

5.12.1   Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços
foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço
melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2  Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13     A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente jus�ficada.

CLÁUSULA VI - ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1    Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
pra�cados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1   Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n.° 14.133, de 2021;



6.1.2   Em caso de criação, alteração ou ex�nção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3   Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços
registrados, nos termos da Lei n.° 14.133, de 2021.

6.1.3.1   No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice
previstos para a contratação;

6.1.3.2   No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos
para a contratação.

 

CLÁUSULA VII - NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1    Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço pra�cado no mercado por mo�vo superveniente,
o órgão ou en�dade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1   Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra�cados pelo mercado, o fornecedor será liberado
do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administra�vas.

7.1.2   Na hipótese prevista no item anterior, o órgão gerenciador poderá convocar os demais
fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que manifestem interesse em assumir o
fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata.

7.1.3    Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação
mais vantajosa.

7.1.4  Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às en�dades
que �verem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n.° 14.133, de 2021.

7.2    Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1  Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às
condições inicialmente pactuadas.

7.2.2  Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou en�dade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir
as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1,
sem prejuízo das sanções previstas na Lei n.° 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.13.

7.2.4  Se não ob�ver êxito nas negociações, o órgão ou en�dade gerenciadora procederá ao cancelamento
da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da
contratação mais vantajosa.

7.2.5  Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado,
conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou en�dade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores pra�cados pelo mercado.

7.3    O órgão ou en�dade gerenciadora comunicará aos órgãos e às en�dades que �verem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efe�va alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n.° 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA  VIII - CANCELAMENTO  DO   REGISTRO   DO   LICITANTE  VENCEDOR E PREÇOS REGISTRADOS

8.1    O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

8.1.1   Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem mo�vo jus�ficado;



8.1.2   Não re�rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela
Administração sem jus�fica�va razoável;

8.1.3    Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no ar�go 204, § 2.°, do Decreto n.°
44.330, de 2023; ou

8.1.4   Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n.° 14.133, de 2021.

8.1.4.1   Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
n.° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da
ata de registro de preços, poderá o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

8.2    O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da
en�dade gerenciadora, garan�dos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

8.3    Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a en�dade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

8.4    O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e jus�ficadas:

8.4.1   Por razão de interesse público;

8.4.2   A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

8.4.3   Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior
ou inferior ao preço registrado, nos termos do ar�go 204, § 9.° do Decreto n.° 44.330, de 2023.

 

CLÁUSULA IX - DAS PENALIDADES

9.1    O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital.

9.1.1   As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que,
convocados, não honrarem o compromisso assumido injus�ficadamente após terem assinado a ata.

9.2   É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado
nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou en�dade par�cipante, caso no qual caberá ao respec�vo órgão par�cipante a aplicação da penalidade.

9.3    O órgão ou en�dade par�cipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

 

CLÁUSULA X - CONDIÇÕES GERAIS

10.1     As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO I do EDITAL.

10.2     No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admi�da a contratação de parte de itens
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a en�dade.

10.3     E por estarem assim justos e compromissados, foi lavrado este instrumento que, depois de lido, conferido e
achado conforme vai assinada a presente ata, pelas partes, na presença das testemunhas abaixo e encaminhada,
para conhecimento, aos demais órgãos par�cipantes. 

 

Brasília, 24 de setembro de 2024.

 

 

Monise Carrijo Fernandes da Fonseca

Subsecretária de Compras Governamentais

 

 



Andrea Silva

Coordenadora de Gestão de Suprimentos

 

Licitante vencedor:

 

 

 

Simone Duque Domingos Rosa

APOIO - LOGISTICA, CONSTRUCAO E SERVICOS LTDA

 

 

Testemunhas:

 

 

 

 Cris�ana de Castro Mesquita

Diretora de Sistema de Registro de Preços

 

Dayane Nonato de Brito Alves Sousa

Gerente de Gestão de Atas

 

 

ANEXO I

 

CADASTRO RESERVA

 

Não houve adesão ao Cadastro de Reserva para nenhum dos itens constantes dessa Ata de Registro de preços.

Documento assinado eletronicamente por Simone Duque Domingos Rosa, Usuário Externo, em
25/09/2024, às 15:17, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉA SILVA - Matr.0282281-4, Coordenador(a) de
Gestão de Suprimentos, em 26/09/2024, às 11:46, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MONISE CARRIJO FERNANDES DA FONSECA -
Matr.1430933-5, Subsecretário(a) de Compras Governamentais, em 26/09/2024, às 13:28,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.



Documento assinado eletronicamente por CRISTIANA DE CASTRO MESQUITA - Matr.0285298-5,
Diretor(a) de Sistema de Registro de Preços, em 26/09/2024, às 14:08, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DAYANE NONATO DE BRITO ALVES SOUSA -
Matr.0281760-8, Gerente de Gestão de Atas, em 26/09/2024, às 14:59, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 151737771 código CRC= D525E152.
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